
Certidão adimplência regime especial
 
 
 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que o MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO está enquadrado no Regime Especial de pagamento de precatórios,
conforme Emenda Constitucional nº 99/2017, alterada pela EC.n 109/2021 e
que se encontra em dia com o pagamento das parcelas relativas aos aportes
devidos até 31/12/2024.
 
 
 

     Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2025
 
 

MARIA EMILIA DA SILVA BESSA
Matrícula 100000015072
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO

Gabinete da Procuradoria
 

São Gonçalo, 02 de abril de 2025.

DESPACHO

 

A Comissão Especial para Elaboração da Prestação de Contas de Governo

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, vimos pelo presente informar que o Município de São Gonçalo está
enquadrado no Regime Especial de pagamento de precatórios, conforme Emenda Constitucional nº 99/2017,
alterada pela EC. nº 109/2021. O pagamento é realizado mensalmente para o Tribunal de Justiça - TJ, que
repassa os devidos valores ao Tribunal Regional Federal - TRF e ao Tribunal Regional do Trabalho - TRT,
respectivamente. Ressaltamos que o TRF e o TRT não expedem certidão comprovando a regularidade no
pagamento de precatórios judiciais. A certidão do TJ, consta no index 1208560

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rosana Paula Fernandes Gutierrez , Coordenadora, em
02/04/2025, às 14:00, conforme art. 3º, II, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Januza Brandão Assad Santos , Procuradora Geral do
Municipio, em 02/04/2025, às 14:00, conforme art. 3º, II, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.saogoncalo.rj.gov.br/sei
informando o código verificador 1215830 e o código CRC 533EE4C8.
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